LEI Nº 2.917 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.


ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.619/2017.                                                                  

                                                                  
GILBERTO DOMINGOS MENIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei Municipal Nº 2.619, de 21 de novembro de 2017, que Institui o Programa “Passeio Solidário” e Dá Outras Providências, tem alterado o seu Art. 3º, passando este a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - O Poder Executivo Municipal assumirá perante os proprietários de imóveis com testada para vias públicas, aderentes ao Programa, o compromisso de efetuar o trabalho relativo à mão-de-obra ou parte do material destinado à construção do                 passeio. (NR)”

Art. 2º - Fica revogado o § 3º do Art. 3º da Lei Municipal nº 2.619, de 21 de novembro de 2017.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 07 DE DEZEMBRO DE 2022.


                                                                                                GILBERTO DOMINGOS MENIN
                                                                                                                        Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


IGOR STEINBRENNER
Secretário Municipal de Administração



